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O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuições 
conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 
Leis INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  
PREFEITO  – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, sugerindo que seja oficiado ao 
DER/PR – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODAGEM – CAMPO MOURÃO, 
para que realize as seguintes instalações no trecho da Rodovia PR 558 (Rodovia 
sentido Campo Mourão à Araruna): 

- Construção de uma ciclovia com pista de caminhada em todo o 
trecho da Rodovia PR 558; 

- Demarcação com sinalização (faixa contínua, pedestre, 
sinalização refletiva da ciclovia e da pista de caminhada); 

- Instalação de iluminação na ciclovia em toda sua extensão. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 Considerando a importância de proporcionar segurança e bem-

estar aos ciclistas, pedestres e demais usuários dessa via, solicitamos ao 
Executivo Municipal que sejam tomadas providências quanto à revitalização da 
ciclovia situada na PR-558, no trecho que vai desde o Comercial Iguaçu até o 
Hospital Santa Casa. A proposta visa: 
 

- Demarcação e Sinalização: Melhorar a segurança dos usuários 
com a implementação de sinalizações adequadas e demarcações claras, 
garantindo um fluxo seguro e organizado tanto para ciclistas quanto para 
pedestres. 
 

- Criação de Pista de Caminhada: Implantar ao lado da ciclovia 
uma pista de caminhada, fomentando o uso desse espaço para atividades 
físicas, contribuindo para a saúde e qualidade de vida da população local. 
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- Rede de Iluminação Pública: Instalar iluminação pública ao longo 

do trecho mencionado, aumentando a visibilidade e a segurança dos usuários, 
especialmente no período noturno.  
 

- A ciclovia já existente necessita de melhorias urgentes para 
promover a segurança de seus usuários, além de incentivar o uso de bicicletas 
e caminhadas, contribuindo assim para o desenvolvimento de hábitos saudáveis 
e o fortalecimento do turismo ecológico e sustentável, que são características 
que nossa cidade busca valorizar. 

 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, em 10, de janeiro, de 2025. 
 

 

 

Sidnei Jardim 
 Vereador 
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